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ANEXO I - PLANILHA DE PREÇO

MODELO DE PROPOSTA DETALHADA
PREGÃO n.° 050/2016

	LOTE 01

	ITEM
	CODIGO
	DESCRICAO
	UND
	MÊS
	QTD máx. de
Veículos
	PREÇO
12 meses
	PREÇO TOTAL
(3 veículos)

	1
	43089
	Locação de Veículo Sedan – conforme especificações do Termo de Referência (ANEXO II)
	GB
	12
	3
	R$ 83.462,52
	R$ 250.387,56

	2
	95277
	Diárias Motoristas – conforme especificações do Termo de Referência (ANEXO II)
	GB
	12
	3
	R$ 19.200,00
	R$ 57.600,00





ANEXO I A – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

	QUADRO-RESUMO - CUSTOS ANUAIS (PARA UM VEÍCULO)

	

	CUSTOS FIXOS DO VEÍCULO
	Qtde.
	Un.
	Preço Unitário
	Preço total

	1.1 - Depreciação do veículo
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.2 - Seguro obrigatório
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.3 - Seguro exigido pela Contratante
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.4 - Licenciamento / emplacamento
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.5 - Despesas com licenças
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.6 - Outros (
	)
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.7 - Outros (
	)
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.8 - Outros (
	)
	1
	Ano
	
	R$
	-

	SUBTOTAL 1
	
	
	
	R$
	-

	

	CUSTOS VARIÁVEIS DO VEÍCULO
	Qtde.
	Un.
	Preço Unitário
	Preço total

	1.9 – Combustível*
	0
	Litro
	
	R$
	-

	1.10 - Manutenção
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.11 - Peças e componentes
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.12 - Pneus
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.13 - Lubrificantes
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.14 - Lavagem
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.15 - Outros (
	)
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.16 - Outros (
	)
	1
	Ano
	
	R$
	-

	1.17 - Outros (
	)
	1
	Ano
	
	R$
	-

	SUBTOTAL 2
	
	
	
	R$
	-


* Valor de combustível 0 (zero), responsabilidade da CASAN.








	CUSTO ANUAL PARA O MOTORISTA

	
CUSTO DA MÃO-DE-OBRA**
	
Qtde.
	
Un.
	
Preço Unitário
	
Preço total

	Custo anual do motorista
	12
	meses
	
	R$
	-

	SUBTOTAL 3
	
	
	
	R$
	-


** De acordo com a planilha de composição de custos da mão-de-obra


	CUSTO ANUAL DO CONTRATO

	
CUSTOS FIXOS DO VEÍCULO – SUBTOTAL 1
	

	

	

	R$                      -
	

	CUSTOS VARIÁVEIS DO VEÍCULOS – SUBTOTAL 2
	
	
	
	R$
	-

	CUSTO ANUAL DA MÃO DE OBRA - SUBTOTAL 3
	
	
	
	R$
	-

	CUSTO ANUAL TOTAL (SUBTOTAL 1 + SUBTOTAL 2 + SUBTOTAL 3
	
	
	
	R$                     
	-




I. DISCRIMINAÇÃO: MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS (DIURNO)


	MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

	1
	COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
	
	VALOR (R$)

	A
	Salário Base
	1
	R$ -

	B
	Adicional de periculosidade
	0,00%
	R$ -

	C
	Adicional de insalubridade
	0,00%
	R$ -

	D
	Adicional noturno
	0,00%
	R$ -

	E
	Hora noturna adicional
	0,00%
	R$ -

	F
	Adicional de Hora Extra
	0,00%
	R$ -

	G
	Intervalo Intrajornada
	0,00%
	R$ -

	H
	Outros (especificar)
	0,00%
	R$ -

	Total da Remuneração
	
	
	R$ -



	MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

	2
	BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS
	
	VALOR (R$)

	A.1
	Transporte (22 dias, conforme CCT)
	2,45
	R$ -

	A.2
	Transporte (22 dias, ressarcimento máximo 6%)
	6%
	R$ -

	B.1
	Auxílio alimentação (vale refeição/alimentação)
	20,73
	R$ -

	B.2
	Auxílio Alimentação (Cesta básica)
	1,00
	R$ -

	C.1
	Assistência médica e familiar (plano de saúde)
	1
	

	C.2
	Assistência odontológica e familiar (plano odontológico)
	1
	R$ -

	D
	Auxílio creche
	-
	R$ -

	E
	Seguro de vida, invalidez e funeral
	1
	R$ -

	F
	Outros (Pernoite/diária , conforme CCT)
	-
	R$ -

	G
	Outros (Meia diária, conforme CCT)
	-
	R$ -

	Total de Benefícios mensais e diários
	R$



	MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

	3
	INSUMOS DIVERSOS
	
	VALOR (R$)

	A
	Uniformes 
	
	R$ -

	B
	Materiais
	
	R$ -

	C
	Equipamentos
	
	R$ -

	D
	Outros (especificar)
	
	R$ -

	Total de Insumos diversos
	R$ -



	MÓDULO 4 - QUADRO RESUMO - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

	4
	MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
	
	VALOR (R$)

	4.1
	13º salário + Adicional de férias
	
	R$ -

	4.2
	Encargos previdenciários e FGTS
	
	R$ -

	4.3
	Afastamento maternidade
	
	R$ -

	4.4
	Custo de rescisão
	
	R$ -

	4.5
	Custo de reposição do profissional ausente
	
	R$ -

	4.6
	Outros (especificar)
	
	R$ -

	TOTAL
	
	R$ -




	SUBMÓDULO 4.1 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS

	4.1
	ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FGTS
	%
	VALOR (R$)

	A
	INSS
	20,00%
	R$ -

	B
	SESI ou SESC
	1,50%
	R$ -

	C
	SENAI ou SENAC
	1,00%
	R$ -

	D
	INCRA
	0,20%
	R$ -

	E
	Salário Educação
	2,50%
	R$ -

	F
	FGTS
	8,00%
	R$ -

	G
	Seguro acidente do trabalho
	6,00%
	R$ -

	H
	SEBRAE
	0,60%
	R$ -

	TOTAL
	39,80%
	R$ -



	SUBMÓDULO 4.2 - 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS

	4.2
	13º SALÁRIO E ADICIONAL DE FÉRIAS
	
	VALOR (R$)

	A
	13º Salário
	8,3300%
	R$ -

	B
	Adicional de Férias [(1/3 do salário-base)/12]
	2,7778%
	R$ -

	Subtotal
	11,1078%
	R$ -

	C
	Incidência do Submódulo 4.1 sobre 13º Salário e Adicional de Férias
	4,0000%
	R$ -

	TOTAL
	15,1078%
	R$ -



	SUBMÓDULO 4.3 - AFASTAMENTO MATERNIDADE

	4.3
	AFASTAMENTO MATERNIDADE
	
	VALOR (R$)

	A
	Afastamento maternidade
	
	

	B
	Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade
	0,0000%
	R$ -

	TOTAL
	
	R$ -



	SUBMÓDULO 4.4 - RESCISÃO

	4.4
	PROVISÃO PARA RESCISÃO
	
	VALOR (R$)

	A
	Aviso prévio indenizado
	1,2500%
	R$ -

	B
	Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio indenizado
	0,4975%
	R$ -

	C
	Multa do FGTS do aviso prévio indenizado
	3,0400%
	R$ -

	D
	Aviso prévio trabalhado
	1,9400%
	R$ -

	E
	Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado
	0,7721%
	R$ -

	F
	Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado
	0,0400%
	R$ -

	TOTAL
	7,5396%
	R$ -



	SUBMÓDULO 4.5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

	4.5
	COMPOSIÇÃO	DO	CUSTO	DE	REPOSIÇÃO	DO PROFISSIONAL AUSENTE
	%
	VALOR (R$)

	A
	Férias
	11,1100%
	R$ -

	B
	Ausência por doença
	0,2740%
	R$ -

	C
	Licença paternidade
	0,0100%
	R$ -

	D
	Ausências legais
	0,1644%
	R$ -

	E
	Ausência por Acidente de trabalho
	0,2000%
	R$ -

	F
	Outros (especificar)
	0,0000%
	R$ -

	Subtotal
	11,7584%
	R$ -

	G
	Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de reposição
	4,6798%
	R$ -

	TOTAL
	16,4382%
	R$ -



	MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

	5
	CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
	%
	VALOR (R$)

	A
	Custos indiretos
	
	

	B
	Tributos
	0,00%
	R$ -

	
	B1. Tributos Federais (especificar)
	
	

	
	B2.Tributos Estaduais (especificar)
	
	

	
	B3.Tributos Municipais (especificar)
	
	

	
	B4. Outros tributos (especificar)
	
	

	C
	Lucro
	
	

	TOTA L
	R$ -



	QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO MENSAL

	MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL (VALOR POR EMPREGADO)
	
	(R$)

	A
	Módulo 1 - Composição da Remuneração
	
	R$ -

	B
	Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários
	
	R$ -

	C
	Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros)
	
	R$ -

	D
	Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas
	
	R$ -

	Subtotal (A + B +C+ D)
	
	R$ -

	E
	Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro
	
	R$ -

	Valor total por empregado
	
	R$


* Salário-base da categoria, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente.


	
Declaração de Plena Aceitação dos Termos do Edital e Execução do Objeto Conforme as Exigências do Edital

A ____(Razão Social da Empresa)_____, CNPJ n° __________________,com endereço à  __________________, declara que concorda inteiramente com as condições do EDITAL de PREGÃO N°050/2016 (seus respectivos Anexos e Esclarecimentos) sobretudo com as seguintes exigências:
1. Prazos de entrega, local de entrega, e demais condições comerciais se existirem (como garantia, prazo de validade condições de montagem e/ou manutenção e outros); 
2. Responsabiliza-se com a entrega/execução do material/serviço exatamente como exigido nas especificações técnicas e condições comerciais do Edital (seus respectivos Anexos e Esclarecimentos).
3. Para fins de execução contratual, entrega do objeto, fiscalização e gestão do contrato (sobretudo condições comerciais e especificações técnicas) será pautada no Edital seus respectivos Anexos e Esclarecimentos. 
A validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data de abertura do envelope de proposta de preços (podendo ser prorrogada desde que solicitada pela Administração e aceito pela proponente).

Local e data: ______________, ____ de ____________ de 20__.

_______________________________________________________
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)
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ANEXO III - DECLARAÇÕES

	
MODELO 1 – CREDENCIAMENTO
DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

(Papel timbrado ou carimbo da empresa)

A ___________(Razão Social da Empresa)__________, CNPJ n° ________________, localizada à ________________, DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2016, promovida pela Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Florianópolis, __ de _________ de 2016,

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)




	
MODELO 2 – CREDENCIAMENTO
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref. Ao Pregão n° ____/2016 (CASAN)

Eu, ___(nome do sócio)____, sócio da empresa ____(nome da empresa)____ sob CNPJ n° ________________, declara para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a receita bruta anual da empresa não excedera, ao limite fixado no art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

Local, ___ de _________________ de 2016.

_______________________
(nome do sócio)
Sócio/Administrador




	
MODELO 3 – HABILITAÇÃO
DECLARAÇÃO DO PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART. 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

REF: PREGÃO N° ____/2016 

________________________________________________ inscrito no CNPJ n° ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n°___________ e CPF n° __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).
Local, ___ de _________________ de 2016
______________________________________
(representante legal)
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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